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REQUERIMENTO Nº  115/2017 

  
 
Requer informações acerca de 
construção de clinica de 
recuperação para dependentes 
químicos, no município de 
Santa Bárbara d’Oeste. 
 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que, este gabinete tem aumentado 

consideravelmente á procura de clinica de recuperação de pessoas 
dependentes químicos;  

 
CONSIDERANDO que é muito difícil encontrar clinicas, para este 

objetivo; 
 
CONSIDERANDO que, tem aumentado a demanda e 

praticamente nenhuma oferta, para atender dependentes químicos; 
 
 CONSIDERANDO que, se o poder público investisse em clinicas 

de recuperação de dependência química, amenizaria o caos social que 
vivemos hoje, que é a destruição de seres humanos, por causa das drogas. 

 
REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 

do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1º) A prefeitura tem algum projeto para construir uma clinica de 

dependentes químicos? 
 
Se a resposta for positiva, quando? 
 
Se for negativa, expor motivos. 
 
2º) Como está sendo o procedimento para dependentes, que 

procuram a reabilitação através do poder publico? 
 
3º) Quantos convênios que a prefeitura tem firmado com clinicas 

de recuperação de dependentes químicos? Especificar detalhadamente. 
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4º) Para onde são encaminhadas as pessoas  com dependência 

química, que procuram ajuda na saúde pública do município? 
 
5º) Quais os especialistas quem emitem o laudo para solicitação 

de vagas através da justiça? 
 
6º) Quantos dependentes, procuram ajuda por mês no município? 
 
7º) Na opinião da prefeitura, qual a saída para resolver o 

problema crônico no município. 
 
                      8º) Outras informações que se julgar necessário. 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 10 de janeiro de 2.017. 
 

 
 

Carlos Fontes 
-vereador- 


